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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2025 
 

 
Concede Moção de Aplausos aos Profissionais da Limpeza 

urbana Garis e coletores da Cidade de Baixo Guandu - ES. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais conforme art. 116 e seus parágrafos, APROVA a seguinte RESOLUÇÃO: 

 
 
Art. 1º Fica concedido a Moção de Aplausos aos Profissionais da Limpeza urbana Garis e 

coletores da Cidade de Baixo Guandu - ES 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
 

Dr. Eliseu Siqueira Lima  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
Apresento ao Egrégio Plenário o presente Projeto de Resolução Legislativo com o qual se pretende 
homenagear com o Título Honorífico de Moção de Aplauso aos Profissionais da Limpeza urbana Garis e 
coletores da Cidade de Baixo Guandu – ES.   
 
O presente Projeto de Resolução tem por finalidade conceder Moção de Aplausos aos profissionais de 
limpeza urbana, garis e coletores do Município de Baixo Guandu – Espírito Santo, em reconhecimento 
ao valoroso trabalho desempenhado por esses servidores, que, com dedicação, empenho e compromisso, 
contribuem diariamente para o bem-estar e a qualidade de vida da população guanduense. 
 
Os profissionais de limpeza urbana exercem uma função essencial para o funcionamento e a organização 
da cidade. São responsáveis por manter as vias, praças e espaços públicos limpos, garantindo um 
ambiente saudável e agradável a todos os cidadãos. Com esforço contínuo e muitas vezes enfrentando 
condições climáticas adversas, esses trabalhadores realizam um serviço indispensável para a saúde 
pública e para a preservação ambiental. 
 
A atuação dos garis e coletores vai muito além da coleta de resíduos: ela representa o cuidado com a 
cidade, o respeito à comunidade e o compromisso com a sustentabilidade. São profissionais que 
desempenham sua função com dignidade, responsabilidade e zelo, sendo merecedores do 
reconhecimento público e da valorização por parte do Poder Legislativo e da sociedade em geral. 
 
A Moção de Aplausos é, portanto, uma forma de expressar a gratidão desta Casa de Leis a todos os 
trabalhadores da limpeza urbana de Baixo Guandu, que, com seu trabalho diário, contribuem para uma 
cidade mais limpa, segura e acolhedora. 
 
Diante do exposto, esta homenagem simboliza o reconhecimento do mérito e da importância desses 
profissionais, reafirmando o compromisso desta Câmara Municipal em valorizar e enaltecer aqueles que 
dedicam suas vidas ao serviço público e ao bem comum. 
 
Pelas razões apresentadas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 
Resolução. 
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